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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº.  06/2017
LEI MUNICIPAL Nº.        /2017
   
	“Dispõe sobre reajuste dos salários dos servidores da Câmara Municipal de Bicas e dá outras providências”.




    
A Câmara Municipal de Bicas, estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil e em consonância com a Lei Orgânica do Município, APROVOU e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal autorizado a proceder a majoração dos vencimentos dos servidores do Poder Legislativo municipal em 15,6% (quinze inteiros e sessenta décimos por cento). 

Art. 2º. O percentual fixado no artigo antecedente refere-se à recomposição do poder aquisitivo pela inflação acumulada no período de 01/03/2015 a 28/02/2017, segundo Índice Nacional de Preços do Consumidor Amplo – IPCA/IBGE;
§ 1º Não se aplica o índice previsto no inciso I deste artigo aos cargos que tiveram seus vencimentos revistos com índices superiores ao acima mencionado, para fins de adequação ao salário mínimo.

§2º se os índices aplicados para fins de adequação ao salário tiverem sido inferiores ao índice previsto no inciso I, aplicar-se-a a diferença obtida entre os mesmos.


Art. 3º. As despesas com a execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, constantes do orçamento vigente, suplementadas, se necessário.


Art. 4º. O percentual de reajuste a que se refere esta Lei abrangerá os vencimentos dos servidores do Legislativo aprovados por concurso público, excetuando-se, portanto, aqueles que exercem funções comissionadas.


Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 1º. de Janeiro de 2017.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bicas, de           de 2017.

_______________________________

HONÓRIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

A última recomposição inflacionária concedida por esta Casa Legislativa aos seus servidores considerou o período compreendido entre 01/03/2014 a 28/02/2015. 

No exercício legislativo de 2016, em virtude das vedações propostas pela legislação eleitoral, tornou-se incompatível a concessão dos referidos valores.

Nesse âmbito, há de se considerar a depreciação que o tempo exerce sobre o capital e a conseqüente desvalorização do poder aquisitivo. 
Sendo assim, buscando a manutenção do valor da moeda e da capacidade de compra dos servidores públicos, é que apresentamos este projeto, objetivando a revisão da remuneração de tais agentes públicos.  

Bicas, 30 de Março de 2017.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bicas.

___________​​​_________




________________________

Aloysio Barbosa Borges



            Luiz Paulo Rocha
Presidente






 Vice-presidente

_________________________



________________________

Diego Bordonal Gonze                                                 Joel Milão Filho

1º Secretário





            2º Secretário
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